
 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

                                                                                                        

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA REUNIÃO DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA DA 

GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM CRICIÚMA 

 

Data: 28/03/2018 

Horário: 14h00  

Local: Sala de Teleconferência na GEXCRI/SC 

I – PRESENÇAS 

CONSELHEIROS 

Representantes do Governo 

Arlete Luiza Rizzatti – Presidente do Conselho  

Andréia Rocha dos Santos Fernandes  - Representante do Serviço de Benefícios na GEXCRI 

- Suplente. 

      Alessandro Campos Rocha – Representante da Seção de Atendimento na GEXCRI – Titular 

      Representantes dos Aposentados e Pensionistas 

 

Sovenir Floriano - Representante da Associação dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas 

e Idosos de Criciúma – ATAPREV-CRI -  Titular 

Severiano Antônio Valentim – Representante dos Aposentados e Pensionistas do Município de 

Içara e Região - Suplente 

 

Representantes dos Trabalhadores 

 

    Davide Tomazi Tomaz -  Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Turvo -   

 Titular 

    Luiz Francisco Cardoso - Representante do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos       

 Bancários de Laguna – Titular 

    Laura Isabel Guimarães Oppa -  Representante do Sindicato dos Trabalhadores da Área da  

 Educação da Rede Municipal de Tubarão e Capivari de Baixo e todos os trabalhadores de 

 Sangão, Treze de Maio, Armazém e Pedras Grandes – SINTERMUT  - Suplente 

 

Representantes dos Empregadores 

 

     Antônio José Porto - Representando o Sindicato dos Produtores Rurais de Jacinto Machado -        

 Suplente 

Beno Caetano Pavei - Representante do Sindicato dos Contabilistas em Criciúma –                                     

SINDICONT -  Titular 

  

II - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

 



A Presidente Substituta deste Conselho, Inês Marangoni de Brida, justificou que solicitou a saída da 

função de Chefe do Serviço de Benefício da GEXCRI. O Conselheiro Névio Pedro Ugioni, 

representando a Associação dos Aposentados e Pensionistas do Distrito de Rio Maina, titular, 

justificou a ausência por motivos de saúde. A Conselheira Zenir Madalena Salvador Moraes, 

representando a Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Orleans, suplente, justificou 

trabalho extra no escritório de contabilidade, face prazo de entrega da Declaração do IR. 

O Conselheiro Dirceu Enori Pavei Sartor, representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Praia Grande, suplente, justificou uma reunião em Florianópolis. A Conselheira Maria Julita Volpato 

Gomes, representante da Associação Comercial e Industrial em Criciúma – ACIC, suplente, 

questionou se ainda faz parte do Conselho, face as várias ausências, sendo explicado que a vaga não 

foi ocupada por falta de interessados, portanto, se ela quiser continuar participando, ainda não foi 

substituída na Portaria. 

 

III – AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS 

 

Os(as) Conselheiros(as) representantes do governo não justificaram a ausência: A Conselheira 

Roseli Beatriz Rossi, representando a SEAT, suplente, não justificou a ausência. Também não 

justificaram a ausência os Conselheiros Alexandre Viegas de Oliveira e João Raphael Gomes 

Marinho (Procuradoria titular e suplente, respectivamente), mas com relação a este último, aguarda-
se a substituição do cargo para posterior publicação da Portaria neste Conselho. O Conselheiro 

Adilcio Pedro Pazetto, representando o Sindicato Rural de Nova Veneza, titular, não justificou a 

ausência. 

  

IV – ABERTURA 

 

A Presidente deste Conselho, Arlete Luiza Rizzatti, abriu a reunião cumprimentando os demais 

conselheiros e agradeceu a presença de todos os presentes.  

 

V – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 

 

A ata da centésima nona reunião ordinária deste CP, ocorrida em vinte e nove de novembro do ano 

de dois mil e dezessete, foi enviada por e-mail anteriormente e, submetida à apreciação do 

plenário, sendo aprovada sem restrições. 

 

VI – APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA 

 

Aprovada a seguinte ordem: 

 

- 14h00 às 15h39 – Benefício Assistencial de Aposentadoria da Pessoa com Deficiência por Tempo 

de Contribuição e, Aposentadoria da Pessoa com Deficiência por Idade, cuja apresentação será 

realizada pela assistente social Ivanete de Jesus, Responsável Técnica pelo Serviço Social na 

GEXCRI e pela servidoras Andréia Rocha dos Santos Fernandes e Lizandra Hulse de Farias, 

representantes da Seção de Reconhecimento de Direitos/GEXCRI;  

- 15h40 às 16h54 - Discussão sobre a Moção referente aos empréstimos com o Banco BMG - 

Conselheiro Beno Caetano Pavei, representante do Sindicato dos Contabilistas em Criciúma – 

SINDICONT; 

15h55 às 16h00 – Escolha do tema para a próxima reunião. 

 

VII – ORDEM DO DIA 



A Presidente do Conselho de Previdência em Criciúma, Arlete Luiza Rizzatti, agradece a presença      

das servidoras Ivanete de Jesus, Responsável Técnica pelo Serviço Social na GEXCRI e das 

servidoras Andréia Rocha dos Santos Fernandes e Lizandra Hulse de Farias, representando o 

Serviço de Benefícios da GEXCRI, para apresentar sobre o Benefício Assistencial ao Idoso e, da 

Pessoa com Deficiência – BPC, que são do Ministério de Desenvolvimento Social, mas 

operacionalizados pelo INSS, conforme conteúdos, em anexo. A servidora Lizandra Hulse de Farias 

iniciou a palestra comentando que, comparando com a última apresentação neste Conselho em 

2015, houve duas mudanças. A primeira é que, como a LC nº 142 é de 2013, já se passaram dois 

anos da sua publicação, portanto, atualmente, todos os agendamentos mesmo que não tenham os 

critérios, como idade e tempo de contribuição, etc, vão para a avaliação médica e social. A segunda 

mudança é que, com a ACP (Ação Civil Pública) nacional de 05/01/2018, para a Aposentadoria por 

Idade, pode-se juntar o período rural com o urbano para a carência, independente da atividade que 

exerce hoje. A assistente social Ivanete de Jesus, sugeriu a consulta sobre a LC142/13, referente a 

aposentadoria híbrida por idade. Às 14h30, o Conselheiro Severiano Antônio Valentim, 

representante da Associação dos Aposentados e Pensionistas do Município de Içara e Região, como 

suplente, justifica a sua saída, face compromisso, literalmente, com o Hospital em Içara. Aproveita 

a oportunidade para apresentar o seu substituto, Sr. Valdemar Castanhetti, o qual será portariado, 

juntamente, com os novos conselheiros, através da Eleição, que será realizada no dia 30/05/2018.  A 

servidora Lizandra Hulse de Farias diz que a vantagem da LC 142/13 é que a partir de 09/11/2013 

não tem fator previdenciário para a Aposentadoria por Tempo de Contribuição e que o(a) 

segurado(a) poderá continuar trabalhando, diferente do benefício de Aposentadoria por Invalidez, 

que não pode exercer outra atividade remunerada ou do benefício LOAS, que não pode ultrapassar 

¼ da renda do grupo familiar. A mesma servidora também, cita uma outra ACP em que, o período 

de auxílio-doença conta para a carência, desde que o(a) segurado(a) volte à atividade, pois 

atualmente, a ACP está valendo para os três Estados do Sul. Outro fato é que, a  LC 142/13 para a 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, tem o ms mesmos critérios de contribuição para 

qualquer outra Aposentadoria por Tempo de Contribuição, isto é, todas as contribuições devem ser 

de 20%. Em caso de terem sido feitos os recolhimentos em percentual menor (5% ou 11%), deverão 

ser complementados. O Conselheiro David Tomazi Tomaz, representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Turvo, como titular, comenta que é importante a atualização da legislação 

no Conselho e que é a primeira vez que debate sobre este assunto, pois em Turvo não teve nenhum 

caso. O convidado, Sr. Valdemar Castanhetti, da Associação dos Aposentados e Pensionistas do 

Município de Içara e Região, comenta sobre a pouca presença dos conselheiros para um tema tão 

importante. A secretária explica que na última eleição em 2016 não foram preenchidas todas as 

vagas e alguns conselheiros justificaram a ausência pelo e-mail. Neste momento, a servidora 



Ivanete de Jesus, passa a explicar o material do power point, comentando que a perícia médica 

utiliza os laudos e exames para definir o início da deficiência, não avaliando a incapacidade para 

uma profissão, mas sim, avalia a funcionalidade, ou seja, o quanto a deficiência interfere no 

desenvolvimento das atividades laborais e cotidianas. Caso o(a) segurado(a) esteja aposentado(a) 

por invalidez, poderá pedir para mudar para a LC 142/13, se for mais vantajosa. Quando for 

indeferido o requerimento da LC, após a avaliação pericial e social, poderá utilizar o recurso, que  

será realizado por outro profissional médico e da assistente social. Quando expirado todas as 

possibilidades da via administrativa, poderá recorrer à via judicial. O Conselheiro Antônio José 

Porto, representando o Sindicato Rural de Jacinto Machado, suplente, questiona se as assistentes 

sociais dos municípios estão conhecendo esta legislação sobre a LC 142/13, sendo respondido pela 

assistente social Ivanete de Jesus que, está sendo divulgado em reuniões com as assistentes sociais 

do INSS. A servidora Lizandra Hulse de Farias comenta que alguns advogados estão pedindo no 

requerimento as três modalidades: Aposentadoria por Tempo de Contribuição ou por Idade ou 

ainda, pela LC 142/13. O Conselheiro Luiz Francisco Cardoso, representante do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Laguna, como titular, pede para dar exemplos de 

casos de grave, moderada ou leve, na avaliação da referida LC, mas a Ivanete de Jesus, diz que cada 

caso é um caso e, que pode mudar de grave para moderada, por exemplo, dependendo das variações 

do agravamento ou melhora. Todos os Conselheiros presentes elogiaram e agradecem as palestras. 

No segundo assunto da pauta, o Conselheiro Beno Caetano Pavei, representante do Sindicato dos 

Contabilistas em Criciúma – SINDICONT, titular, elaborou a sugestão de texto para a Moção, em 

anexo, referente a expedição de carta pela DATAPREV, com relação aos empréstimos junto ao 

Banco BMG, mas pelo adiantamento do horário na reunião, ficou decidido que a secretária 

encaminhará via e-mail, junto com os conteúdos apresentados, hoje, pelas servidoras, para a 

próxima reunião bimestral em 30/05/2018, quando será escolhido também, os novos conselheiros, 

bem como, será entregue os Certificados de Agradecimento pela participação dos conselheiros na 

gestão de 06/2016 a 06/2018. A secretária solicita que já entrem em contato com as Federações para 

a indicação os nomes. 

  

VIII – DEFINIÇÃO DA PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO 

 

- 14h00 às 15h00 – Eleição para os(as) novos(as) Conselheiros (as) da GEXCRI;  

- 15h01 às 15h45 – Discussão sobre a Moção referente aos empréstimos com o Banco BMG - 

Conselheiro Beno Caetano Pavei, representante do Sindicato dos Contabilistas em Criciúma – 

SINDICONT; 

15h46 às 16h00 – Entrega dos Certificados de Agradecimento pela participação na Gestão 06/2016 

à 06/2018, sendo que a posse será na próxima reunião bimestral em 25/07/2018. 

 



 IX – ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente do plenário e deste Conselho, Arlete Luiza Rizzatti, 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a centésima décima reunião ordinária do 

Conselho de Previdência da Gerência Executiva do INSS em Criciúma. Para constar, eu Susana 

Aparecida Cechinel, servidora lavrei a presente ata.  

Criciúma(SC), 28 de março de 2018.  

Arlete Luiza Rizzatti 


